
 
 

O(s) Vereador(es) que subscreve(em), no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete(em) a 

aprovação do Plenário a seguinte proposição: 
 

 

EMENDA SAPL Nº 119/2020 - EXECUÇÃO 

OBRIGATÓRIA - ÁREA GERAL 
 

Ao Projeto de Lei nº 121/2020 - Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 

2021. 

 

Modifique-se o Projeto/Atividade abaixo, do Orçamento Geral do Município de Foz do Iguaçu para o exercício financeiro de 

2021: 

Nome do Projeto / Atividade: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

DESCRIÇÃO DO PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção da rede municipal de ensino fundamental, com recursos humanos, 

material de expediente, locação de imóveis, aquisição de equipamentos, formação continuada dos professores da rede, serviços 

de dedetização, premiações, capina e roçada, e aquisição de material permanente para a implantação de biblioteca na Escola 

Municipal no Jardim Naipi. 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  

PROJETO / ATIVIDADE A SUPLEMENTAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor 

Remanejado 

Valor 

Atualizado 

1202.123610600.2114.4490.52.00.1.505 

 

TOTAL 

74 0 

 

0 

30.000,00 

 

30.000,00 

30.000,00 

 

30.000,00 

ORIGEM DO(S) RECURSO(S) 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  

PROJETO / ATIVIDADE A ANULAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor 

Remanejado 

Valor 

Atualizado 

0701.041220070.1010.4490.51.00.1.505 

 

TOTAL 

27 1.597.913,00 

 

1.597.913,00 

30.000,00 

 

30.000,00 

1.567.913,00 

 

1.567.913,00 

 

PRODUTO DA AÇÃO: Manutenção 

Unidade de Medida Meta Física Preço do Item 

   2021   

Unidade   1  30.000,00 

 

JUSTIFICATIVA: 

A escola tem o projeto para incentivar a leitura, criando um ambiente adequado desde a questão lúdica como também o 

mobiliário adequado para acomodar as crianças, permitindo um ambiente aconchegante. Portanto, para a implantação da 

biblioteca, faz-se necessário a aquisição de prateleiras para os livros, bancadas, mesas e outros itens que sejam necessários.  

 

Obriga-se o Poder Executivo, em consequência da aprovação desta Emenda, a modificar os demais Quadros e Anexos 

componentes da Lei Orçamentária, das Diretrizes e do Plano Plurianual. 

 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 2020. 

 

 

Jeferson Brayner 

Vereador 

 


